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Maio, e reunidos que estão os pressupostos a que se refere o n.º 11 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/2002, de 18 de Maio, 
determina-se que:

1 — Sejam descongeladas, com carácter excepcional, para o Minis-
tério da Educação, as admissões necessárias à celebração de contratos 
individuais de trabalho a termo resolutivo certo com pessoal não docente 
que desempenhará funções nos estabelecimentos públicos dos ensinos 
básico e secundário na dependência do mesmo Ministério, durante o 
ano escolar 2007-2008, no total de 701 admissões, com a distribuição 

funcional e geográfica apresentada no mapa constante do anexo ao 
presente despacho, do qual faz parte integrante.

2 — Daquele número, 450 efectivos serão contratados em 2007 e os 
restantes 251 serão contratados a partir de 1 de Janeiro de 2008.  

3 — A utilização da quota de descongelamento fica dependente da 
existência de cobertura orçamental.

O presente despacho produz efeitos no dia 25 de Outubro de 2007.

20 de Novembro de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates 
Carvalho Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

Funções DREN DREC DREL DREAlent. DREAlg. Total 

Assistente de Administração Escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  55 37 79 12 11 194 
Auxiliar de Acção Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 99 155 32 24 475 
Cozinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11 13 0 5 3 32 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231 149 234 49 38 701 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 28879/2007

Considerando que ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 
Abril, foi concedida a Maria do Céu de Oliveira Rosa de Almeida Chan-
tre licença especial para o exercício de funções transitórias na Região 
Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino:
Nos termos do artigo 1º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a Maria do Céu 
de Oliveira Rosa de Almeida Chantre, pelo período de um ano, com 
efeitos a 1 de Setembro de 2007.

6 de Setembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Despacho n.º 28880/2007
Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Maria Teresa Leitão Catalão Mousinho licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino que:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Maria Teresa 
Leitão Catalão Mousinho, pelo período de um ano, com efeitos a 1 de 
Dezembro de 2007.

21 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Despacho n.º 28881/2007
Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Mário Alberto Alves Cardoso licença especial 
para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Es-
pecial de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino que:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Mário Alberto 
Alves Cardoso, de 20 de Dezembro de 2007 a 4 de Maio de 2008.

Lisboa, 21 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das 
Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. 

 Despacho n.º 28882/2007
Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Violeta Maria Couto do Rosário Santos licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino que:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Violeta Maria 
Couto do Rosário Santos, pelo período de um ano, com efeitos a 1 de 
Outubro de 2007.

21 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

ANEXO

Direcções Regionais de Educação 

 Despacho n.º 28883/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 
Abril, foi concedida a Fátima Filomena Rosário dos Remédios licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigoº 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino que:
Nos termos do artigoº 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitó-
rias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Fátima 
Filomena Rosário dos Remédios, pelo período de um ano, com efeitos 
a 1 de Outubro de 2007.

21 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Despacho n.º 28884/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 
Abril, foi concedida a Ana Maria Costa Farinha licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigoº 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Determino que:
Nos termos do artigoº 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Ana Maria 
Costa Farinha, pelo período de um ano, com efeitos a 1 de Outubro 
de 2007.

21 de Novembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 




